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INTRODUÇÃO


			A responsabilidade civil médica em decorrência de um erro médico comprovado pela necropsia é um tema de grande relevância e discussão atualmente, devido ao fato do grande aumento de demandas judiciais, nas quais pacientes vítimas de erro médico pleiteiam em juízo a reparação contra médicos que causaram danos ou prejuízos no exercício de sua profissão.


			Depois que o homem começou a viver em sociedade e a adquirir técnicas de cura e diagnósticos dos males que afligem a vida da humanidade, os médicos passaram a ser vistos como verdadeiros deuses, cuja maior responsabilidade é de livrar o mundo dos males que o atormentam, ou seja, a saúde perdida.


			Não existem dados estatísticos, no Brasil, sobre o número exato de erros médicos cometidos anualmente, porém calcula-se que existam, hoje, cerca de dez mil processos tramitando nos tribunais contra médicos acusados de erro médico, negligência, imprudência e imperícia na prática da Medicina, em sua maioria, alegando responsabilidade civil do requerido.


			Contudo, a complexidade da enorme responsabilidade da área médica traz repercussões penais, civis e administrativas, as quais surgem em decorrência de atos falhos cometidos pelo profissional e que acabam gerando consequências danosas ao paciente.


			O médico tem influência direta sobre o corpo, ou parte dele, e a parte psicológica, devendo ter plena ciência dos deveres éticos e jurídicos que provêm do exercício de sua profissão, dever este que visa a diminuição, para os pacientes e a comunidade em geral, dos efeitos nocivos possíveis nessa área.


			Verificam-se, hoje, frequentes casos de omissão por parte dos profissionais da área de saúde, bem como erros; cirurgias desnecessárias ou indevidas; tratamentos impróprios, extrações ou transplantes imperfeitos; prescrição e colocação de aparelhos inadequados e outras desagradáveis consequências de imperícia, negligência ou imprudência.


			O ato médico, verdadeiramente, deve ser livre de qualquer tipo de omissão que possa vir a ser definido como inércia, indiferença, passividade, descaso ou abandono do paciente. Já às entidades hospitalares, além do descrito anteriormente, acrescentam-se os problemas de dificuldades de acesso agravadas com constantes greves decorrentes de reivindicações salariais, cobrança abusiva antecipada, não atendimento por falta de elementos de cunho formal, quando não atendimentos imperfeitos etc. O aumento das falhas médicas, em parte, está relacionado a este quadro degenerado do sistema de saúde do país. A baixa remuneração dos médicos e as más condições de trabalho são os motivos apontados pelos profissionais, assim como o stress constante, que os torna mais passíveis de falhas e acometimentos falsos.


			Consequentemente, o que ocorre com os pacientes, vítimas desses problemas sofridos por muitos médicos, são, não raro, mortes, lesões irremediáveis, choques, desgastes emocionais e outras tantas perturbações ao doente e a seus familiares que constituem, sob o ponto de vista jurídico, quando culpado o agente ou a entidade, atos ilícitos, caracterizando violações aos direitos da personalidade humana e sancionáveis em diferentes níveis: civil, penal e administrativo.


			Tangenciando esses fatos, ocorre a responsabilidade médica, ou seja, a obrigação do profissional em sofrer as consequências das faltas por eles cometidas no exercício da sua especialidade. A responsabilidade médica, como é aceita hoje, tem os seus fundamentos na moral e na legislação. A moral tem seus alicerces na consciência (é a capacidade de autocrítica moral que preside a elaboração dos critérios de conduta, de ação e de julgamento dos valores) e a observância da lei natural.


			O médico será responsabilizado somente quando agir de modo imprudente, negligente ou imperito, visto que a ciência médica não é irrefutável. Uma forma de provar o erro, além do laudo da necropsia, está na apresentação em juízo, do devido prontuário médico, no qual contém o histórico técnico do paciente, requerido pela vítima e determinado pelo juiz.


			O aumento das demandas judiciais acerca do presente tema, que é de grande importância, indica a necessidade de maior informação por parte de médicos e de pacientes, sendo de extrema relevância que essa relação de consumo seja permeada de confiança, diálogo e esclarecimento exaustivo e preciso. O trabalho aborda a ideia de erro médico, sua definição e fatores de riscos. Em seguida, discute sobre a definição de natimorto e nascituro, define o que é necropsia e como ela é importante para se provar o erro médico e trata da responsabilidade civil por erro médico.
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RESPONSABILIDADE MÉDICA


			A parturiente, vítima de erro médico, pode processar o médico obstetra diante de três esferas distintas: criminal, cível e junto ao CRM (Conselho Regional de Medicina).


			A Constituição Federal de 1988 (art. 37, § 6º) e o Código de Defesa do Consumidor (art. 14) destacam a responsabilidade objetiva para as pessoas jurídicas de direito público e privado prestadoras de serviços públicos e de serviços em geral. Nesses dispositivos, fica claro que hospitais, clínicas, casas de saúde, laboratórios, dentre outros são enquadrados como responsáveis, independentemente da comprovação de culpa, pelos danos alegados por aqueles que usaram seus serviços. Para isso, torna-se necessário a comprovação, pelo paciente ou pela vítima, do uso do serviço oferecido pela empresa e do dano sofrido em consequência dele. A culpa por parte daquele que prestou o serviço não é importante na configuração do dano à vítima, pois, de acordo com a Carta Magna e o Código de Defesa do Consumidor, existe o dever de indenizar e o posterior ingresso em juízo contra o causador direto do dano, se for de interesse da parte prejudicada.


			Na responsabilidade subjetiva, aplicada aos médicos e que é baseada na teoria da culpa, existe o dever de indenizar quando a vítima ou a paciente demonstra, em juízo, que existiu dolo por parte do profissional da saúde contratado para a realização do serviço médico, dentro dos fatores de culpa que surgem a partir da negligência, da imprudência ou da imperícia.


			A responsabilidade médica, legalmente, está apoiada nas normas jurídicas civis e penais que materializam os interesses comportamentais da época. Fundamenta-se, contudo, nos critérios de avaliação da culpabilidade do agente com base em duas teorias distintas: a teoria da responsabilidade subjetiva, ou teoria da culpa, e a teoria da responsabilidade objetiva, ou teoria do risco.


			A teoria adotada, no Brasil, pelo Código Civil nos artigos 159 e 1545 evidencia que a teoria subjetiva foi a escolhida pelo nosso Direito pátrio, uma vez que outorga à vítima ou ao seu representante legal o dever de provar a culpa, em sentido restrito, do agente, a fim de obter a respectiva reparação do dano. Essa é a teoria da culpa, que supõe a existência de culpabilidade no agir do agente responsável pelo erro. Esta é a regra geral em nosso ordenamento jurídico, mas existe legislação específica baseada na responsabilidade objetiva do agente. No entanto o Novo Código Civil Brasileiro, sancionado em janeiro de 2002, mantém a teoria da culpa, o qual aboliu o art. 1545 do Código Civil Brasileiro vigente e especificou a responsabilidade civil no erro médico na legislação geral da responsabilidade civil. Pelo Novo Código Civil, os dispositivos que abordam sobre o tema são os artigos 929 a 945, que falam sobre a obrigação de indenizar, e os artigos 946 a 956, que correspondem aos casos de indenização baseada em responsabilidade civil.


			Com base na teoria da culpa, a responsabilidade civil consegue evidências na constatação de culpa por parte do agente que provocou o dano ou admite o risco de que ele venha a configurar-se (culpa), ou age por meio de negligência, imprudência ou imperícia. Neste caso, independentemente de culpa, o resultado danoso será sempre embasado em culpa do agente que será, por consequência, obrigado a ressarcir o prejuízo causado em resposta à conduta culposa. Portanto toda ação dolosa gerará uma indenização. Desse modo, de acordo com o nosso Direito Pátrio, a responsabilidade civil do agente nasce da comprovação de sua culpa.


			O Código de Defesa do Consumidor vigente no Brasil é um grande exemplo de designação da responsabilização subjetiva, pois estabelece que se averigue a existência de culpa dos profissionais liberais, além do que coloca a inversão do ônus da prova em seu artigo 6º, incisos VI e VIII, como sendo direitos básicos do consumidor:


			“VI: A efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos.


			VIII: a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor no processo civil, quando, a critério do juiz, for admissível a alegação ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência”.


			Ainda de acordo com que estabelece o mesmo Código, o artigo 14, § 4º diz que: “a responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa”.


			Agora, na teoria objetiva, a prova de culpa do agente não é exigida, uma vez que esta passa a ser pressuposta pela lei ou apenas se dispensa a sua comprovação por quem quer que seja. Normalmente não há necessidade de se provar a culpa do agente para estabelecer o nexo causal entre sua conduta e o dano causado, basta apenas que o agente responsável por um ato lesivo coloque em risco algum bem jurídico do outro por meio de seu ato.


			Deve existir apenas o nexo causal entre o ato lesivo de alguém e o dano acarretado ao outro. Os estudiosos chamam esse princípio de teoria do risco ou responsabilidade sem culpa, ou seja, todo aquele que deteriorar o bem alheio é responsável pela sua indenização, sem que precise comprovar a culpa introduzida no ato, pois esta é presumida pela lei. Não depende, assim, a responsabilidade objetiva da comprovação da culpa do agente, bastando existir apenas o nexo causal entre o ato lesivo e o prejuízo ou danos. O Código Civil Brasileiro adota, num sentido mais abrangente, a palavra dano, tanto nos prejuízos materiais — lesão aos direitos reais e pessoais — como para os morais — direitos da personalidade e da família (NETO, 2001).


			A partir dessas inferências, entende-se que há três espécies de responsabilidade médica em nosso Direito brasileiro: a ética (ou moral) e a legal, subdividida em civil e penal. Para este trabalho, iremos nos ater à responsabilidade civil como foco principal.


			1.1 Responsabilidade Civil


			A responsabilidade civil do médico surgiu primeiramente com a Lei das XII Tábuas, na qual se admitiu um acordo entre a vítima e o autor, transformando uma pena em uma indenização. No Direito Brasileiro, a matéria está inclusa no artigo 159 do Código Civil, que diz: “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar o direito ou causar prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano”.


			Por junção legal, adiciona-se a esse dispositivo o artigo 1.545 do mesmo Código:


			“Art. 1.545 — ‘Os médicos, cirurgiões, farmacêuticos, parteiras e dentistas são obrigados a satisfazer o dano, sempre que houver imperícia, em atos profissionais, e deles resultar morte, inabilitação de servir ou ferimento’”.


			Sendo assim, para que haja a responsabilidade civil médica, é fundamental que ocorra a caracterização dos seguintes pressupostos:


			• Ação ou omissão lesiva do médico;


			• Dano injusto de conteúdo pessoal, moral ou patrimonial;


			• Nexo causal, a relação de causa (ação) e efeito (dano).
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